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ANEXO N.o 2

MINISTÉRIOS DA EDUCAÇÃO E DA SEGURANÇA
SOCIAL E DO TRABALHO

Agência Nacional de Educação e Formação de Adultos

Despacho n.o 13 563/2002 (2.a série). — O Decreto-Lei
n.o 74/91, de 9 de Fevereiro, que regulamenta a Lei de Bases do
Sistema Educativo, Lei n.o 46/86, de 14 de Outubro, determina, nos
n.os 1, 2 e 3 do artigo 19.o, a possibilidade do reconhecimento e
validação de competências adquiridas em contextos formais, não for-
mais e informais com a emissão de um certificado oficial.

Neste sentido, o Decreto-Lei n.o 387/99, de 28 de Setembro, que
cria a Agência Nacional de Educação e Formação de Adultos
(ANEFA), no artigo 4.o, alínea e), define como uma das suas atri-
buições «construir gradualmente um sistema de reconhecimento e
validação das aprendizagens informais dos adultos, visando a cer-
tificação escolar e profissional».

Com a Portaria n.o 1082-A/2001, de 5 de Setembro, é criada uma
rede nacional de centros de reconhecimento, validação e certificação
de competências (centros RVCC), a partir da qual se promove o
Sistema Nacional de Reconhecimento, Validação e Certificação de
Competências, concebido e organizado pela ANEFA e complementar
em relação aos sistemas de educação e formação de adultos já
existentes.

A validação e a certificação de competências dos adultos é efec-
tivada nos centros RVCC mediante a apresentação de um pedido
de validação de competências pelo adulto, em função do referencial
de competências chave da ANEFA e de acordo com o estabelecido
nos n.os 7.o e 8.o da citada portaria.

O acto formal de validação de competências, realizado por entidade
devidamente acreditada como centro RVCC, previsto no n.o 3 do
n.o 7.o da mesma portaria, concretiza-se na avaliação, por parte do
júri de validação, de todas as evidências apresentadas pelo adulto
quer através do seu dossiê pessoal quer através da demonstração,
sempre que o júri o entender necessário. Este júri é constituído pelo
profissional de RVCC que acompanhou o adulto no processo de reco-
nhecimento de competências, pelo formador ou formadores de cada
uma das quatro áreas de competências chave (elementos internos
da equipa do centro RVCC) e por um avaliador externo devidamente
acreditado.

Assim, ao abrigo do disposto no n.o 2 do n.o 7.o e nos n.os 6 e
7 do n.o 1.o da Portaria n.o 1082-A/2001, de 5 de Setembro, aprova-se
o regulamento do processo de acreditação de avaliadores externos,
que integram o júri de validação, nos centros de reconhecimento,
validação e certificação de competências (centros RVCC).

28 de Maio de 2002. — A Presidente da Comissão Directiva, Maria
Márcia Trigo.

Regulamento do processo de acreditação de avaliadores exter-
nos no âmbito dos centros de reconhecimento, validação
e certificação de competências.

I — Objecto e âmbito

1 — O presente Regulamento estabelece o processo de acreditação
de avaliadores externos que integram o júri de validação nos centros
de reconhecimento, validação e certificação de competências, adiante
designados abreviadamente por centros RVCC.

2 — Podem candidatar-se a avaliadores externos, todos os interes-
sados que possuam os requisitos enumerados no n.o III do presente
Regulamento, os quais poderão ser seleccionados para assumir funções
no júri de validação em qualquer centro RVCC.

II — Enquadramento

3 — A acreditação de avaliadores externos constitui-se como pro-
cesso de reconhecimento dos candidatos que possuam o perfil ade-
quado para esta função enquanto elemento exterior à entidade pro-
motora do centro RVCC, exterior à ANEFA e exterior a todo o
Sistema Nacional de Reconhecimento, Validação e Certificação de
Competências.

4 — O processo de acreditação de avaliadores externos tem como
referenciais:

a) A Portaria n.o 1082-A/2001, de 5 de Setembro, publicada no
Diário da República 2.a série, n.o 206;

b) A carta de qualidade dos centros RVCC;
c) O roteiro estruturante dos centros RVCC, editado pela

ANEFA.

5 — Constituem funções/responsabilidades dos avaliadores exter-
nos:

a) Analisar e avaliar o dossiê pessoal apresentado pelo adulto;
b) Cooperar com os outros elementos do júri, assegurando a

decisão colegial da validação e certificação das competências
de cada adulto presente a júri;

c) Interpretar a correlação entre o referencial de competências
chave e as evidências documentadas no dossiê pessoal;

d) Regular o processo RVCC durante o funcionamento do júri
de validação, assegurando a conformidade entre os princípios
orientadores, as normas e procedimentos estabelecidos e os
critérios definidos pelo júri de validação;

e) Assegurar a confidencialidade das informações referentes a
cada candidato;

f) Co-responsabilizar-se pelo posicionamento, após a validação
das competências, do candidato nos níveis B3, B2 ou B1;

g) Orientar e valorizar o adulto na concretização do seu projecto
pessoal;

h) Contribuir para a rede de parcerias estratégicas entre o centro
de RVCC e outras entidades da comunidade;

i) Garantir o reconhecimento social das competências validadas
e certificadas do candidato presente ao júri de validação;

j) Legitimar socialmente o processo de reconhecimento, vali-
dação e certificação de competências adquiridas por via for-
mal, informal e não formal.

III — Requisitos

6 — Constituem-se requisitos do candidato a avaliador externo:

a) Desempenhem actividades de carácter social, cultural, aca-
démico, económico e ou profissional consideradas relevantes
na comunidade;

b) Exerçam cargos em entidades, públicas, privadas ou sociais
solidárias, com papel relevante a nível local, regional ou
nacional;

c) Detenham formação académica igual ou superior àquela que
vai ser obtida pelos candidatos ao júri de validação;
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d) Detenham experiência profissional relevante nos domínios
técnico e pedagógico no âmbito da educação, da formação
e da certificação de adultos;

e) Desempenhem funções de liderança a nível profissional;
f) Desenvolvam trabalhos de investigação científica ou de natu-

reza pedagógica nas áreas da educação, da formação, da cer-
tificação e do emprego;

g) Detenham distinções, louvores, prémios, ou méritos atribuídos
por diferentes entidades públicas ou privadas, no domínio
da educação, formação e certificação de adultos.

IV — Apresentação

7 — A candidatura à acreditação formaliza-se mediante a apre-
sentação à ANEFA do formulário de candidatura devidamente preen-
chido (anexo a este Regulamento e disponível na página www.anefa.pt)
e do envio do curriculum vitae, datado e assinado pelo candidato,
no qual faz prova de possuir os requisitos necessários à acreditação
como avaliador externo, nos termos do n.o III, n.o 6, deste Regu-
lamento.

V — Prazos

8 — As datas de início e de termo dos períodos de recepção de
candidaturas a acreditação são estabelecidas pela ANEFA e publi-
cadas no Diário da República e em, pelo menos, dois jornais diários
de maior tiragem.

9 — Sempre que o planeamento e as necessidades o determinem,
a ANEFA deve publicitar, com a antecedência mínima de 30 dias,
a abertura de novo concurso.

10 — O intervalo de tempo compreendido entre a data de início
e a data de termo de cada período de recepção de candidaturas a
acreditação não pode ser inferior a 30 dias úteis.

VI — Apreciação

11 — A apreciação das candidaturas a acreditação é efectuada por
uma comissão de avaliação, constituída e nomeada para o efeito pela
comissão directiva da ANEFA.

12 — Desta comissão podem fazer parte elementos da ANEFA
e outras individualidades de reconhecido mérito, designadamente con-
selheiros do conselho consultivo, nos termos do artigo 7.o do Decre-
to-Lei n.o 387/99, e ainda consultores e outros colaboradores da
ANEFA a nível nacional, regional e local.

13 — A comissão de avaliação referida nos números anteriores pode
determinar a não aceitação das candidaturas que não satisfaçam os
critérios previamente definidos neste Regulamento.

14 — A avaliação das candidaturas a acreditação pode incluir a
solicitação de informações adicionais ao candidato.

15 — O resultado da acreditação reveste a forma de uma lista nacio-
nal de avaliadores externos, ordenada alfabeticamente e uma lista
por região e por NUT III.

VII — Decisão

16 — A decisão de acreditação do candidato como avaliador externo
é da competência da direcção da ANEFA, sob proposta da comissão
de avaliação, estabelecida no n.o 11 do n.o VI.

17 — A decisão de acreditação será comunicada pela ANEFA aos
candidatos, em carta registada com aviso de recepção, nos 15 dias
subsequentes à data da decisão, podendo estes apresentar reclamação
por escrito no prazo máximo de 15 dias a contar da data da recepção
da notificação. Findo o prazo referido, a ANEFA emite decisão final
relativa aos resultados do processo de acreditação dos avaliadores
externos.

VIII — Publicitação

18 — A lista dos candidatos acreditados é publicada:

a) No Diário da República;
b) Na página electrónica da ANEFA;
c) Por outros meios considerados adequados e convenientes.

IX — Suspensão da acreditação

19 — O desconhecimento ou desrespeito pelo disposto neste Regu-
lamento, em especial o não cumprimento do estabelecido nos n.os 4
e 5 do n.o II, poderá levar à suspensão da acreditação do avaliador
externo.

X — Período de validade

20 — A acreditação tem um período de validade de dois anos con-
tados a partir da data da publicação da decisão de acreditação, reno-
vável por iguais períodos, mediante a apresentação de pedido de reno-
vação, fundamentado em relatório sintético de avaliação do trabalho
desenvolvido.
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MINISTÉRIO DA SAÚDE

Instituto Português de Oncologia de Francisco Gentil

Centro Regional do Porto

Aviso n.o 7650/2002 (2.a série). — Nos termos do n.o 34 da sec-
ção VII da Portaria n.o 43/98, de 26 de Janeiro, publica-se a lista
de classificação final do concurso interno geral de provimento para
o preenchimento de um lugar vago na categoria de assistente de medi-
cina interna, da carreira médica hospitalar, aberto pelo aviso
n.o 15 196/2001 (2.a série), publicado no Diário da República, 2.a série,
n.o 289, de 15 de Dezembro de 2001, e rectificação n.o 66/2002, publi-
cada no Diário da República, 2.a série, n.o 8, de 10 de Janeiro de
2002, tendo a acta que contém a lista de classificação final sido homo-
logada pelo conselho de administração do Centro Regional do Porto
do Instituto Português de Oncologia de Francisco Gentil em 16 de
Maio de 2002:

1.o Dr.a Ana Cristina Oliveira Martinho Carneiro — 17,8 valores.
2.o Dr.a Fernanda Maria Cerqueira Almeida — 17,4 valores.

Nos termos do n.o 35 da secção VII da Portaria n.o 43/98, de 26
de Janeiro, os candidatos dispõem de 10 dias úteis, após a publicação
da presente lista, para recorrerem para o Ministro da Saúde, devendo
o recurso ser apresentado no local onde foi entregue o requerimento
de candidatura.

22 de Maio de 2002. — O Administrador Hospitalar, J. M. Aguiar
Coelho.

MINISTÉRIO DA SEGURANÇA SOCIAL
E DO TRABALHO

Instituto de Solidariedade e Segurança Social

Serviço Regional de Planeamento e Fiscalização do Centro

Despacho (extracto) n.o 13 564/2002 (2.a série). — Por des-
pacho de 16 de Maio de 2002 do administrador-delegado regional
do Centro, do Instituto de Solidariedade e Segurança Social, pre-
cedendo concurso interno de acesso misto, publicitado através do
aviso n.o 11 446/2001 (2.a série), publicado no Diário da República,
2.a série, n.o 217, de 18 de Setembro de 2001, foram nomeados na
categoria de assistente administrativo principal, a afectar aos seguintes
serviços:

Centro Distrital de Solidariedade e Segurança Social de Aveiro:

Maria Celeste Lopes Marques.
Maria Dulce Tavares Nogueira.
Alvarina Borges de Freitas Melo.
Dulce Maria Simões Pires de Oliveira.
Ana Maria de Carvalho Almeida Costa Lima.
Luísa Maria Brandão de Carvalho Melo Tavares.
Maria do Amparo Dengucho Barreiros.
Maria Isabel Magalhães Carneiro da Silva.
Maria da Conceição Duarte Castro Portugal.


